
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. NILTO TATTO)

Proíbe  a  utilização  agropecuária  ou
urbana  das  terras  com  cobertura  vegetal
nativa  ilegalmente  desmatadas  ou
queimadas, pelo prazo de 20 anos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Acrescente-se à Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, o

seguinte art. 60-A:

Art.  60-A  Fica  proibida  a  utilização  agropecuária  ou

urbana  das  terras  com cobertura  vegetal  nativa  ilegalmente

desmatadas ou queimadas, pelo prazo de 20 anos.

Art. 2º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator às

penalidades  previstas  na  Lei  nº  9,605,  de  12  de  fevereiro  de  1998,  sem

prejuízo da aplicação de outras normas pertinentes. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Dados de monitoramento por satélite divulgados nesta sexta,

dia 7, pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe) mostram que a taxa

de  desmatamento  na  Amazônia  aumentou 34% nos últimos  12  meses,  em
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comparação  com  o  mesmo  período  do  ano  anterior.  É  o  segundo  ano

consecutivo de aumento.

Segundo  um  levantamento  feito  pelo  projeto  MapBiomas

Alerta,  mais de 99% dos desmatamentos registrados no Brasil  em 2019 foi

irregular, porque feito sem autorização legal ou porque avançou sobre alguma

área proibida, como unidades de conservação, terras indígenas ou Áreas de

Preservação Permanente (APPs).

O  desmatamento  ilegal  na  Amazônia  está  intimamente

associado à especulação e grilagem de terras públicas, a exploração predatória

de madeira, o garimpo e outras atividades ilegais.

O  desmatamento  é  a  maior  fonte  de  emissão  de  gases  do

efeito  estufa  no  Brasil,  que  contribuem  para  o  aquecimento  global,  e

compromete a meta assumida pelo Brasil em 2016 perante a Convenção do

Clima das Nações Unidas, no Acordo de Paris de zerar o desmatamento ilegal

no País até 2030. 

Além disso, a preservação da floresta é absolutamente crucial

para a manutenção dos processos biológicos e climáticos que levam chuva

para  as  regiões Centro-Oeste  e  Sudeste,  irrigando lavouras e abastecendo

reservatórios essenciais para a segurança hídrica, energética e alimentar do

País.

A situação do Cerrado não é menos grave. De certo modo é

ainda mais preocupante, por dois motivos: o bioma já perdeu mais de metade

da sua área original e a percentagem protegida por unidades de conservação é

muito  inferior  àquela  observada  na  Amazônia.  Embora  o  ritmo  de

desmatamento tenha caído nos últimos dois anos, o desmatamento ilegal de

novas e extensas áreas, do Mato Grosso à Bahia continua acontecendo em

ritmo acelerado. 

Um estudo publicado em julho na revista  Science,  chamado

“As  maçãs  podres  do  agronegócio  brasileiro“,  concluiu  que  2%  das

propriedades rurais da Amazônia e do Cerrado são responsáveis, sozinhas, por

mais de 60% do desmatamento ilegal praticado nesses biomas, e que 20% das
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exportações de soja e 17% das exportações de carne para a União Europeia

podem estar “contaminados” por esse desmatamento.

Está claro que as medidas de comando e controle adotadas

pelo Poder Público até o momento não surtiram o efeito esperado. Estamos

propondo, portanto, a par das medidas já em curso, a proibição de que as

áreas  de  vegetação  nativa  desmatadas  ou  queimadas  ilegalmente  sejam

utilizadas para atividades agropecuárias e urbanas pelo prazo de 20 anos. 

O  controle  do  desmatamento  ilegal  é  fundamental  para

assegurar  a  conservação  da  nossa  biodiversidade,  a  redução  das  nossas

emissões de gases-estufa, nossa segurança alimentar,  o sucesso da nossa

agricultura  de  exportação,  enfim,  o  desenvolvimento  social  e  econômico

sustentável do País. 

Dada a importância da matéria, esperamos poder contar com o

apoio dos nossos ilustres pares na Casa para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado Federal NILTO TATTO

 PT/SP

Deputado Federal Alencar Santana  Braga

PT/SP
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Projeto de Lei
(Do Sr. Nilto Tatto)

 

 

Proíbe a utilização agropecuária

ou urbana das terras com cobertura vegetal

nat iva i legalmente desmatadas ou

queimadas, pelo prazo de 20 anos.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208910047400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 2  Dep. Alencar Santana Braga (PT/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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